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SEREM

INSTRUÇÃO NORMATIVA ADMINISTRATIVA Nº. 001/SEREM, João Pessoa, 20 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990; pelo art. 15, incisos III e V, da Lei
Ordinária Municipal nº. 10.429, de 14 de fevereiro de 2005; e tendo em vista o disposto
nos arts. 7º e 13, III, do Decreto nº. 7.589, de 20 de junho de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Disciplinar o cumprimento do expediente e do regime de
trabalho aplicáveis no âmbito da Secretaria da Receita Municipal-SEREM.

Art. 2º O horário de funcionamento para cumprimento de expediente
na SEREM fica estabelecido das 8:00 às 17:00 horas, de segunda-feira à sexta-feira.

Art. 3º A carga de trabalho do regime interno será cumprida
presencialmente, por meio de expediente integral, conforme os dias e horários previstos
no artigo anterior.

§1º Para fins de registro do cumprimento da carga de trabalho no
regime interno, o ponto de presença deverá ser assinado às 10:00 e às 16:00 horas de
cada dia útil.

§2º Os Diretores ficam designados para o regime de trabalho interno
e cumprirão sua carga de trabalho presencialmente, por meio de expediente integral, em
ao menos 3 (três) dias na semana.

Art. 4º É facultado o estabelecimento de regime de trabalho remoto.

§1º O regime de trabalho remoto aplica-se a projetos e/ou atividades
que possam ser executadas e monitoradas à distância, sem a necessidade de
cumprimento presencial de expediente.

§2º Ao servidor ou prestador de serviços designado para o regime de
trabalho remoto, é obrigatório o fornecimento do telefone para contato, devendo
permanecer disponível durante os dias e horários previstos para cumprimento do
expediente integral no âmbito da SEREM. Se, de forma injustificada, não atender ou
retornar a tentativa de contato será reconduzido ao trabalho interno presencial, conforme
critério de sua chefia imediata.

§3º Havendo designação para o regime de trabalho remoto, é
facultado exigir do servidor ou prestador de serviços a obrigatoriedade de cumprimento de
plantão, sendo necessária, neste caso, a assinatura do ponto de presença nos mesmos
moldes aplicáveis ao regime de trabalho interno.

§4º Na hipótese de todos os servidores e/ou prestadores de serviços
de um setor administrativo serem designados para o regime de trabalho remoto, fica
estabelecida a obrigatoriedade do cumprimento de plantões, de forma que, na repartição,
seja observada a presença mínima de 1 (uma) pessoa durante os dias e horários fixados
para funcionamento da SEREM.

§5º No caso de servidores fiscais designados para o regime de
trabalho remoto na DCF/CRF e no setor de ITBI, fica estabelecida a obrigatoriedade do
cumprimento de plantões, de forma que, na repartição, seja observada a presença
mínima de 1 (um) servidor fiscal durante os dias e horários fixados para funcionamento da
SEREM.

§6º Para o caso do disposto nos parágrafos 4º e 5º, incumbe aos
Diretores respectivos definir a escala de plantões e zelar pelo seu cumprimento.

Art. 5º Os servidores fiscais designados para regime de trabalho
misto deverão cumprir jornada de trabalho de 4 (quatro) horas em cada dia útil, assinando
o ponto de presença às 10:00 ou às 16:00 horas, conforme determinação de sua chefia
imediata.

Art. 6º Os servidores fiscais designados para regime de trabalho
externo deverão:

I - comparecer à repartição em 2 (dois) dias por semana; ou

II - cumprir 1 (um) dia de plantão semanal, observando os dias e
horários, conforme escala previamente definida.

§2º Em cada uma das situações indicadas nos incisos I e II do caput

deste artigo, o servidor fiscal deverá assinar o ponto de presença para registrar seu
comparecimento ou o cumprimento do plantão semanal, sendo que, neste último caso,
deverá observar os mesmos horários aplicáveis ao regime de trabalho interno.

§3º O comparecimento ou cumprimento de plantão semanal previstos
neste artigo não eximem os servidores fiscais da verificação do cumprimento da meta
fixada para a tarefa externa individual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
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